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7 INDICAÇÃO N4612025

Iniica ao Poder Executivo a realização de
auditoria nos cadastros dos Deneficiarios do
Programa Bolsa ~am ha no muiicipio de
Uruguaiana, com o objetivo de identificar
possíve s fraudes e irregularidades, garantindo a
efetividade do prog’ama e a coneta destinação
dos recursos púb cos

Documento

Senhor P-esidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:

A Vereaiora STELL.A LUZARDO ALVES vem res~eftcsamenie, nos
termos do artigo ‘55 co Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após
aprovado pelo Douto Plenário, seja enviada corresponcência ao Exno. Sr. Prefeito,
com a segLinte p-cçosta:

aj Indica ao Poder Executivo a reaIiza~c de auditor a nos cadastros
dos beneficiários co programa Bolsa Família no muri cpio de Uugua ana, visando a
regularização e atualização dos cadastros, bem cornc a identilcação de eventuais
fraudadores do programa

b) Cons dera-se fraude ao Programa Bo sa Família qualquer ato que
vise oDter ou manter o beneficio de forma irdevida, tais como:

- On ssãc de informações relevantes;

II - Fornecime9to de informações falsas

III - Lso de documentos falsificados;

IV - Alteração de dados cadastrais com c irtuito de faudar o programa.

c) O benefciário que incorrer nas hi:oteses acima estará suje to às
sanções previstas na egislação ‘ederal, incluindo o corte imediato do berefício,
devolução dos vaiores recebicos ndevicamente e eventua resporsao Lzaçâo penal.
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d) Além das penalidades fedrais, indica-se que o M~nicpio possa
aplicar muta adm~iisfrativa àqueles q~e fraudarem o processc ce cadastramento,
como torma de reforçar a integridade do programa e desestimula’~ tentat vas ae burlar
os criterios de concessão do benefício.

e) A aplioaçãc das sanções será realizada scmen:e após a auditoria,
garantindo o direito ao contrad tório e à ampla defesa aos beneficiários.

1) A decisão fina será fundamentada 2ela Seceta a Municipal de
Desenvolvimento Social, garantinco a tansparéncia e a l~itimidaoe dc processo

g) O Munic pio encaminhará ao Ministér o Público ~ederal os nomes
dos infratores e ervdviccs para que sejam tomadas as med das legais cao veis,
objetivando garantir a integr dade do programa e a resporisabilzação dos infratores.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente indicação pela necessdaae de auditoria,
recadastramento e regularzação dos cadastros, visando attaiizar as informações dos
beneficiários e identificar aQue es qt.e possam estar fraudando o proçrama.

A indicação para aud tona, recadast’amento e regularização dcs
cadastros dc Bolsa ~amiIa é uma medida importante para garantir a co-reta ajlicação
dos recursos, combata fraudes e promover a transparérda ra gestão do pograma. A
punição exemplar dos fraudadores é fundamental pa’~a assegurar a integridade do
programa e garantir que os recursos cheguem a quem reabteríte precisa.

É fundamental que os faudadcres se~an exemp arnente pun dos, de
acordc com a lel, para garantir a correta destinaçãc dos recursos públicos e a
integridade do programa Bo sa Família. A punição oos fraudado’~es serve como
exemplo e desestimula a p-atica de fraudes no futuro.

Urug~a ana-RS, ‘ 8 de Fevereiro de 2025.
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Stella Luzardo Alves

Vereadora.
Líder da Bancada do União Brasil


